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LEI NQ 004/97

Súmula: Altera e revoga dispositivos da Lei nQ 017/

93, dando outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE VILA ALTA, Estado do"

Paraná, Aprova e Eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei:

Art o 1Q - Fica revogado o Parágrafo Único do Art.

._ 22 passando o § 12 do artigo 1Q da Lei nQ 017/93 a vigorar com a seguinte redação.
I

§ 1Q - O preço público de que trata o caput deste

artigo terá como base de cálculo o valor cobrado por hora máquina pela Cia , de Desen-'

volvimento Agropecuário do Paraná - CODAPAR, acrescido das despesas com abasteci-II'

mento, na forma da tabela daquela empresa.
Art. 2Q - Esta Lei entra em vigor na data de sua"

publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Vila Alta, Estado do Pa

rana , aos 14 dias do mês de Março do ano de 1997.
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